
cÂMARA DE vEREADoRES DE vtLA t-ÂtlcnRo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seÍiedade e compromisso com o poyo

RELÂÍóRto pA coMtssÃo pE FtNANcÂs ogo/2025

Anállsê da tndicação ne 38/2025, de autorla do Vereador Édilson B.

Schult:: "Para que o Podêr Exêcutivo Municipal, atravê do setgr

competente, estudê a possibilidede dê promo'ver um dia de

recreação cuhural e larêr, entre alunos e comunidade em geral".

l- lntroducão

Trata- se de análise da lndicação ns 38/2025, de autoria do Vereador Edilson B. Schultz.

Após a entrega da lndicação e lêitura, foi aberto o prazo regimêntal para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificaçôes, nos termos do art- 162 e seguintês do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para aprêsentação de Emendas e seguindo as rêgras regimentais pertinentes

ao especifico processo legislativo oÍçamentário, a matéria foi rêmetida à Comissão dê Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll - Anállse

A indicação buscâ criar uma anteração entre as escolas e os Municípios em geral.

Nesse 5entido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votândo-a nesta próxima sessão.

lÍl -Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade dê propositura haia vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lángaro, 25 de agosto de 2025.
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CÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

rNprcAÇÃo: 3s/2025

DATA:75/O8/2O25

PROPOSçÃO:7s/2s

À cÂrunnt uutttctptL DE vEREADoRES

Senhor PresÍdente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz, que abaixo subscreve, encaminha à Vossas Excelências, a

seguínte proposição:

Para que o Poder Executivo llunicipal, através do setor competente, estude a

possíbilidode de promover um dia de recreação culfiral e lazer, entre alunos e

comunidade em geraL

IUSTIFICATIVAS

Considerando que se faz necessário, pois este evento terá por objetivo de promover a

interação entre as escolas e o público vila-langarense.

Os parücipantes terão a lÍberdade de expressar os .§eus talentos, através de

apresentações artísticas, teotros, poesias, pinturas, declamações, entre outras atrações.

Este acontecimento poderá ser inserido na programação da Semana do Município.

Solicito aos nobres colegas apoio no aprovação!

AtenciosdhenbeW
Edilson B. Schultz

Vereador da Câmara Municipal de Vereadores
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